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PROJETO DE LEI     /2023                                          Niterói, 25 de setembro de 2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CLÍNICAS - ESCOLAS (EDU - SAÚDE) PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
Art. 1º -  Fica autorizado o Poder Executivo a criar e implantar clínica-escola (Edu-Saúde) no Município de Niterói, cujo objetivo é oferecer ensino individualizado aos autistas, potencializar a socialização, aprimorar tratamentos, formar e capacitar profissionais qualificados para crianças, adolescentes e adultos autistas.
Parágrafo único – A implantação da clínica-escola no Município de Niterói será feita em conformidade com a demanda, a ser avaliada e definida pela Prefeitura, através das Fundações Municipais de Educação e Saúde.


Art. 2º -  O espaço contará com pedagogos especializados em Educação Especial (com função de orientação educacional, coordenação pedagógica e gestão), professores de educação artística e educação física, psicopedagogos, recreadores e inspetores cuidadores; equipe administrativa e de apoio às unidades escolares, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, odontólogo, fisioterapeuta, enfermeiro, técnico de enfermagem e neuropediatra.
Art. 3º - Ficam autorizadas as Fundações Municipais de Educação e de Saúde de Niterói a tomarem as demais providências cabíveis necessárias à implementação desta lei.  
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias ( Fundo Nacional de Saúde e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação ) e suplementadas por convênio, se necessárias.
 



JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei objetiva fazer com que a Prefeitura, por meio de ações educacionais e de saúde, desenvolva tratamento multidisciplinar, ofereça capacitação e aprimoramento de profissionais que queiram trabalhar com pessoas portadoras da síndrome e estimule a integração de crianças e adolescentes autistas ao ensino regular.
A implementação do projeto cumpre determinações previstas na Lei 12.764, de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista em todo o país. Essa Lei assegura aos autistas os benefícios concedidos a todos os portadores de deficiência, ressaltando o dever dos órgãos públicos de fazer com que a lei seja aplicada de maneira satisfatória, com profissionais habilitados, não somente para preparar os autistas mas para descobrir seus potenciais e a melhor maneira de aproveitá-los na sociedade.
Pesquisas apontam a necessidade de capacitação dos educadores para proporcionar real inserção escolar dos autistas ou dos diagnosticados dentro do TEA, tendo em vista que muitos educadores resistem ao trabalho com crianças e adolescentes portadoras do transtorno por apresentarem ideias distorcidas a respeito da síndrome.
A referida lei determina, ainda, como dever legal, o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista.
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